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ILUSTRÍSSIMO SENHOR (A) PRESIDENTE DA COMISSÂO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE - CEARÁ

Ref.: EDITAL TOMADA DE PREÇOS N'2023.03.08.1

ASSUNTO: Recurso Administrativo de PEDIDO DE REEXAME contÍa a decisão que

DESCLASSIFICOU a empresa ELETROCAMPO SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES -
LTDA.

ELETROCAMPO SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 63.551.378/0001-01. com sede na Avenida Manoel
de Castro Filho, n" I 130, Centro, Morada Nova / Ceará, Telefone (88) 3422-129'7 I 88 9 9964
2207, e-mail: eletcamp(rDemarl.com, por seu representante lcgal infra assinado, ciente da

decisão de Desclassificação, no contexto da licitação em epigrafe, que tem por objeto
contrataçào de serviços de construçào do açude Rosário, na localidade Sítio Rosário, no
município de Y ánea Alegre - CE, não concordando com seus termos, vem requerer a sua
reconsideração , ou, se assim nâo entender üável, requer sc dignc receber o prcsentc

RECURSO TRATII'O

Aplicável a esta fase de habilitação e de proposta de preços, nos tcrmos
do an. 109, I, "a" da Lei n" 8.666193 e suas alterações, encaminhand à Autoridâde
Suoerior comDctente Dara conhece-lo e dar-lhe provimento, pelos motivos a seguir
erDostos:

INICIAI,I\IENTE

Preliminarmentc, esta Recorrente pede licença para reafirmar o rcspeito
que dedica aos membros da douta comissão de Licitação e à digna Autoridade Julgadora.
Destaca que o presente recurso tem estrita vinculaçào à interpretação objetiva dos fatos do
procedimento licitatório.

As eventuais discordâncias deduzidas neste recurso fi.rndamentam-se no
que preconiza de modo específico à constituição Federal, à Lei de Licitações, o indigitado
Edital, e Acórdãos e Pareceres do Egrégio Tribunal de contas da união, que devem ser
aplicados, e que não foram observados na decisão recorrida.
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I - DA TE,MPE,STIVIDADE

A decisão recorrido, contra qual se insurge o recoÍrente, encontra-se na

Ata da Tomada de Preços n 2023.03.08.1 onde foi publicada no dia 12107/2023. Daí que a
fruição do prazo tcve, por conseguinte, início no dia 13/0712023 e o término no dia 19/0712023,

de modo que tempestiva a irresignação interposta.

Trata-se de licitação na modalidade Tomada de Preços n.

2023.03.08.1, objetivando a: contratação de serviços de construção do açude Rosário, na

localidade Sítio Rosário, no município de Y árzea Alegre - CE, conforme planilhas

orçamentárias de custos.

Ocorreu a Ata de recebimento dos envelopes, após o resultado da

Habilitação e por a abertura das Propostas sendo publicado o resultado no dia1210712023,

e para a surpresa do recorretrte a Comissão de Licitação julgou como

DESCLASSIFICADA A PROPOSTA da empresa ELETROCAMPO SERVIÇOS E

CONSTRUÇ ôgs at n a l t.l a IN l'l tôn la no c

descricão do item 4.2. aDresentou valores divergentes para mesmo itens 4.2 e 5.1

apÍesenlou o qurntÍa!,lo dos lms 6 3 Ê /' I dileÍgenles do pmposro no oÍçrnunlot ÊLte!ípo Sã!rÇo! C OíÉluÇóaa [Ua d{qr o dtú9ô. a

daldrçao do nam a.2. eíitanlo 9a|oí!a úr.rlaít.Ú paaa ttrdnoa ílía a.2 a t l: tlo rdpsre Cofi s1ÍuÇões E ínhaestruturd L ldô ôpresentou d

Recorte da ata

Onde este é o motivo de nosso recurso.

rrr -DA cLASSIFICAÇÃO nl ELETROCAMPO SERVrÇOS E CONSTRUÇÕES

De acordo com a Ata de Julgamento das Propostas, â empresa
recorrente teve sua propOStA DESCLASSIFICADA POr AItCrAr O Códi oeadescriçãodos
item 4.2. aoresentou valores divergentes Dara mesmos itens 4.2 e 5.1

Vamos ao arrebate!

A empresa recorrente apresentou propostâ em consonância com o
edital e seus anexos, atendendo tudo aquilo exigido e mesmo assim teve sua proposta

II - DOS FATOS
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desclassificada. sendo que falhas e/ou erros NA COMPOSIÇÃO DE PREçOS não são

motivos para desclassiÍicação da mesma.

Em analise detalhada na proposta, percebe-se que tudo aquilo

exigido no edital estava contido na propostâ da recorrente.

Por outro lado, caso exista alguma divergência a douta comissào

deveria intimar a recorrente para refazer a presente proposta, tudo de acordo com o

entendimento da Lei e Jurisprudência.

Sobre o tema, o TCU julgou tema idêntico ao analisado neste

recurso, onde o Acórdão n' 1.811/2014 julgou não ser motivo suficiente para

desclassificação da proposta quando houver erro no preenchimento da planilha de

formação de preço do licitante, e a mesma puder ser ajustada sem a necessidade da

majoração do preço ofertado, in verbis:

"Erro no preenchimento da planilha de formação de preço do licitalte Bão

constitui motivo suficiente pârâ I desclassilicâçÃo dâ proposte, quando a

plenilhr puder ser sjustada sem a necessidad€ de majoraçio do preço ofertrdo,
(Acórdâo 1,811/2014 - Plenário - TCtI)" (crifos nossos).

Insta esclarecer que a planilha de custos funciona como parâmetro
para que a Administração efetue uma contratação segura e exequível. Também é

necessária para se eütar problemas durante a execução dos contratos e facilitar a análise
da Administração Pública.

O afastamento de uma contrataçâo mais vântajosa pelo simples
fato de existir um erro formal, no caso em tela, falhas no preenchimento da planilha
oTçamentáTia, CONSTITUI UMA VERDADEIRA VIOLAÇÃo À oRoE,nT JURÍDICA,
em especial aos princípios da competitiyidade, da economicidade e da razoabilidade e

proporcionalidade, bem como da eficiência, AFASTANDO-SE UMA CONTRATAÇÃO
MAIS VANTAJOSA E ONERANDO OS COFRES PUBLICOS SEM QUALQUER
NECESSIDADE.

Marçal Jusrem Filho, in Comentários à lei de licitações e contratos
administrativos, 13, ed, p. 76, ao trâtar do princípio da proporcionalidade ensina, in
verbis:

"O princípio da proporcionalidade restringe o exercício das competências
públicas, proibindo o excesso. A medida limite é a salvaguarda dos interesses
públicos e privados em jogo. Incumbe ao Estado adotar â medida menos danosa
possível, através da compatibillzação entre os interesses sacriíicados e aqueles
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que se pretende proteger. Os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade
acarretam a impossibilidade de impor consequênciâs de severidade incompatível
com a irrelevância de defcitos. Sob essc ângulo, as exigências da lei ou do Edital
devem ser interpretadas como instrumentais."

Temos, assim, que UM SIMPLES ERRO FORMAL, PASSÍVEL
DE CORREÇÃO, POR PARTE DA LICITANTE NÃO PODE SER MOTIVO
SUFICIENTE DE DESCLASSIFICAÇÃO.

Todavia, é pacífica na jurisprudência do Tribunal de Contas da

União que a planilha de custos e formação de preços como o cronograma possuem caráter
acessório, subsidiário, numâ licitrção em que o critério de avaliação das propostas é o de

menor vrlor, conforme Decisões n" 57712001 e n' llI/2002 e nos Acórdãos n' 1.028/2001,

n' 963/2004, n" 1.79112006, todos do Plenário.

Por sua vez, preconiza o § 3'do artigo 43 da Lei n'8.666/93, que é

possível que â comissão de licitação ou autorid&de superior, em qualquer fase da licitação.
promova diligência destinada a esclarecer ou s complementar a instrução do processo,

vedadâ, contudo, a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente dâ propostâ.

Mais uma vez o Tribunal de Contas da União, ao interpretar o

dispositivo em comento, entende que pode haver a correção da planilha desde que referida

correção preserve o valor global da proposta. Vejamos:

Trata-se de anelisar se, to âmbito da Concorrênciâ ll20l3, ora em comento, o

ato que desclassiÍicou a representante. por ter detectado falhas em süa proposta
de preços, destoou dos princípios que regem as colltrataçõss públicas. Para tal.
deve-se verificar se a natureza dos erros de preenchimetrto na planilhr de preços

dâ representante enquadram-se como meros erros materiais, como alega. ou se

travestem em erros impeditivos de oportunizar-se sua corrcção.
O erro material é tido como o erro de fácil constatação, cujs detecçio dispensa
análise âprofundada, havendo flagrante desacordo crtre a yontâde da parte c
aquilo o que foi manifestado no documento. Exige a correçâo da proposta. uma
vez que retrata a inexatidâo material, ou s€ja, reflete uma situaçâo ou algo que
obüsmcnte não ocorreu.
Conforme se verifica, as falhas em comento disseram respeilo,
comproyrdâmellte, à atuâlidsde do valor do ticket-alimentaçâo e ao cálculo do
SAT, neste caso, tendo havido erro em operação matemáticâ. Em princípio, são
erros facilmerte perceptíveis de preenchimeÍlto da planilhr. sendo que a
correçio dcles nio caracterizrria alterâçio do teor da proposta.
Ressalts-se que ambos os erros apontados na proposta da represeltante dizem
respeito a obrigações da contratada em pagâr os deyidos eBcargos trabalhistas,
que advém da norma legal (art. 7l da Lci E.666/93), pouco importando para ranto
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o indicado na planilha de custos anexa aos cditais de licitaçâo. Além disso, um
dos erros, uma vez corrigido, minorâria o vâlor da propostâ. Quanto ao outro, a

reprcsentarte compromcteu-se a sssumir os custos, reduzindo o percentual da

margem de lucro.
Pelo que se verific4 a correção dos erros nâo macularia a essência dâ proposta, não

sc üslumbrando prcjuizos ao atendimento do interesse público. Não se figura válido

dizer que esse tipo de correção prejudicaria o êxito do processo licitatório ou

retardamento dcsmedido do início da prestaçâo dos serviços, pelo cortrário, em

um processo em que houve apenas duas concorrentes, faria com que se buscasse

a proposta mais yantajosâ, ponderâdos os critérios de técnica e preço, gerando

economia de mais de R$ 1,8 milhão.

Nesse sentido. versa o art.43. § 3', da l,ei 8.óó6193: É facultada à Comissâu ou

autoridadc superior, em quâlquer fasc da licitação, a promoção de diligência

destinrda a esclarecer ou a complementsr a ilstruçâo do processo, vedada a

inclusão posterior de documellto ou i[formâção que deveria constar

originsrismente da proposta.,....
No mesmo sentido, o Acórdâo 2.371/2009-P determinou a certa entidade que se

abstivcsse de considcrar erros ou omissões no prcenchimento da planilhâ de

custos e formação de preços como critério de desclassiÍicaçio de licitantes, por

contrariar o artigo 3' da Lei t.6ó6l93 e a jurisprudência deste Tribunal Acórdãos

2.10412004, 1.191n006 e 1.179l200t, todos Plenário, e Acórdão 4.62112009, da 2'
Câmara,

No Relatório que rcompanha â Decisão 57712001-P, delineiâ-se â hipótese fática
ora apresentadâ, em que, constatado o erro, a licitante propõe-se a corrigi-lo.
arcando com os custos nccessários para manter sua proposta global:

Evidentemetrt€ cspers-se não haver diferenças €ntre a informâção posta na

planilhr e âquels €xigidr pelâ lei ou pelo acordo. Mes, e se houver? Só há duas

alternrtivas, cujr validâde cabe discutir: l') scata-se a proposta, mas o

proponente tem que suportar o ônus do scu erro (que resultâ €m uma oferta
menos competltiva, se o valor informado for maior que o exigido, ou em uma
redução da margem de lucro inicialmente esperada, na situaçío invers&); ou 2')
desclâssiÍicâ-se â proposta sumariamente, o que não deixa de ser uma medida
drástica, se considerarmos quc s licitaçâo não é um fim em si mesma, mas mcio
para a Administraçâo selecionar a oferta que lhe for msis vantajosa, detltro dos

limites de atuaçâo estabelecidos pelo legislador,
Aponta-se, também, jtlgado convergente do Tribunal de Justiça do Distrito
Federal: "DIREITO ADM|\ISTR.{TtVO. LtCtTAÇÂO. TOMADA DE
PREÇOS. ERRO MATERIAL NA PROPOSTA. IRRELEVÂNCIA. O ERRO
MATERI^L CONSTANTE DA PROPOSTA MAIS VÀNTAJOSA PARA A
ADMINISTRAÇÃO, FACILMENTE CONSTATÁVEL. NÃO É ÓBICE À
CLA§SIFICAÇÃO DA MESMÁ, (TJDFT 504339E DF, Relâtor: ANGELO
PASSARELI, Data de Julgamento: lSiUl1999, 3" Turma Cívet. Data de
Publicaçâo: DJU 09/02/2000 Pág. : l7)
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Corroborando, segundo o orincínio do formalismo moderado

considerar-se-á válido um documcnto que, cmbora produzido de forma diferente da exigida,

ainda assim, atingir a finalidade pretendida.

.AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO ADMINISTRATryO.LICITAÇÀO.
PLAN|LHA DE cusros E FoRMAÇÃo DE pREÇo. coRREÇÃo DE

IRREGULÁRIDADE. VALOR DA PROPOSTA NÃO ÂTINGIDO. AUSÊNCIA
or pnr.luÍzo. pntNcÍplo Do FoRMALISMo MoDERADo. - o deferimcnto

de medida liminar em mandado de segurança exige a presença dos requisitos do inciso

III do art. 7' da Lei n' 12.016 /2009, com as ressalvas do § 2'. - O equívoco constante

da planilha de custos e formação de preço não interferiu na proposta. nem causou

p§uízo à administaçâo ou aos demais licitantes. - Observância do princípio do

Íbrmalismo moderado, considerando a inexistência de irregularidade quc macule as

condições de habilitaçâo da impetran!e. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

DE PLANO."

E. ainda

"Agmvo de InstÍumcnto. Maadado de Segurança. Licitaçào. Pregão Presencial.

Fomecimento de mão de obra capacitada para prestação de serviços de jardinagem.

Empresa inicialmente desclassiÍicada do certame, mas que comprovou por intermédio

de recurso administsativo o curryrimcnto das disposições editalicias. Apresentação dc

planilha de custos de despesas médico-hospitalares em local diverso do estabelecido.

Reavaliaçâo da proposta aprcscntada. Possibilidade. Ausência dc majoração do preço

global apresentado. Manutcnção da decisão interlocutória prcfcrida no primeiro grau.

"Nào é cabivel cxcluir pÍopostas vantajosas ou potenciahrerte satisfatórias apenas por

apresentarem defeitos irrelevante8 ou porque o lrincipio da isonomia' imporia

Ealamento de extremo rigor. A isonomia não obriga adoção de formalismo irracional

(Marçal Justen Filho)
'Não se pode perder de vista que a finalidade precípua da licitação é a escolha da

contratação mais vantajosa pâra a Administração Priblica e. para atingi-la, não pode o

administrador ater-se à rigorismos fornuis exacerbados, a po[to de afastar possíveis

interessados do certame, o que limitaria a competição e, por conseguinte, reduziria as

opoÍunidades de escolha para a contrataçâo"

ACRÂVO DE INSTRUMENTO. DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇO. CORREÇÀO DE
IRREGULARIDADE. V^LOR DA PROPOSTA NÃO ATINGIDO. AUSÊNCIA
DE PREJUÍZO. PRIN.CiPIo Do FoRNTALISMo MoDERADo. . o deferimento
dc medida liminar em mandado de scgurança exige a presença dos requisitos do inciso
IIÍ do art. 7' da Lei n" 12.016/2009, com as ressalvas do § 2". - O eouívoco coNtrnte
dr Dhnilhr de custo3 e formscio dê Dreco trio lnterferiu na DroD6tr. nem ca[sou
prelufuo à sdmlni3traclo ou sos d€msls llcltantes. - Obscrvância do principio rlo
formalismo modcrado. considerando a inexistência de inegularidade quc macule as

condiçôcs dc habilitaçào da impetrantc. AcRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.
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Em face do exposto, requer que a este Recurstr
Administrativo/Hierárquico seja recebido em ambos os efeitos (suspensivo e devorutivo),
conhecido e provido para o Íim de que:
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DE PLANO. (Agravo de Instrumento N' 70062996012, Vigésima Segunda Câmara

Cível. Tribunal ds Justiça do RS, Rçlator; Marilene Bonzanin i, lulgado em l2ll2/2014).

O TJ-RS, como sempre nos abrilhantando, proferiu a seguinte decisão

TJ - RS - Agravo de lnstrumento Al '1006'7057463 RS (TJ-RS)

Data de publicação: 01/03/2016

Ementa: AGRAVO DE TNSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

LICITAÇÀO. MELHOR PROPOSTA FINANCEIRA. MENOR PREçO
GLOBAL. EQUÍVOCO NO PERCENTUAL DO ISS TNCIDENTE SOBRE O

SERVIÇO LICITADO NA PLANILHA DE CUSTO. IRREGULARIDADE QUf,
:iÃo coMPRoMETE oS PRINcÍPIos NoRTEADoRES Do
COMPETITÓRIO. PERDA DO OBJETO. Conformc enrcndimento sedimentado no

âmbito do STJ. a superveniente adjudicação nâo impona na perda de objeto do mandatio

<lc segurança pois se o certamc está eivado de nulidades, estas também contaminam a

adjudicação e posterior celebração do contrato. A licitação destina-se a garantir a

observância do princípio constitucional da isonomia e da proposta mais vantaJosa para

a Administração (an. 3" da Lci n. 8.666/93). A Administração acha-se viuculada às

condiçôes do edital (art. 4! da Lei n. 1i.666/93). Todavia. coníorme entendimento

scdimentado no âmbito do STJ, rlgoritmos formsk crtremor e cigênci3s inúteir nâo
podcm conduzir r lnterpretaçIo contrlrh l íinrüdrde d. tei. Tal ocorrc no caso

dos autos. em que a Administração desclassificou a proposta de menor valor financeiro
porque havia equivoco no valor do perccntual da aliquota do imposto incidente sobre o

sen,iço licitado. Ausência de qualquer vulneração dos princípios da Iicitação.

Preliminar rejeitada. Agravo provido. (Agravo de Instrum€Bto l,l' 70067057463,
Vigésima Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do R§, Relator: Mârco
Auréüo Heinz, Julgrdo em 2410212016'1.

Assim, a desclassiíicação da referida proposta, revela-se ilegal e

abusivo, pois a recorrente, ora autora, detêm de total capacidâde de executar os serviços
exigidos.

Neste prisma. deve ser considerada vátida, pois, além de ter o melhor
preço ofertado para a administração, atinge como um todo, o que foi solicitado no edital,
garantindo assim a consecução do interesse público, sugerindo-se assim a cLAssIFICAÇÃo
DA PROPOSTA da empresa recorrente.

IV DO PEDIDO
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a) que a empresa ELETROCAMPO SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES

LTDA, CNPJ no 63.551.378/0001-01 tenha sua proposta

considerada -CLASSIFICADA;
b) que a empresa ELETROCAMPO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES

LTDA, CNPJ no 63.551.378/0001-01 tenha sua proposta

considerada VENCEDORA, caso tenha tido o melhor preço;

c) ultrapassado o pedido acima, se inacolhido, seja a licitação

ANULADA por ferir o princípio da legalidade e moralidade (ex vi
dos art.3', caput, da Lei Federal 8.666/93, art. 37, caput, da

Constituiçâo Federal, e ainda, art. 30,, inciso IV, da Lei 8.666/93).

d) na hipótese, que entendemos remotíssima, de vir a ser mantida a

decisão impugnada, seja o presente remetido a autoridade

hierarquicamente superior, para decisão, no prazo legal, sob pena

de responsabilidade (ex vi do § 4'do art. 109 da Lei n'.8.666/93).

e) que seja enviada uma cópia integral da licitação para o

Ministério Público Estrdual e ou Federal, para uma análise

detalhada de toda documentação.

N. Termos

P. Deferimento

Morada Nova, l7 dejulho de 2023
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cPF 000.164.748_21
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VALOR GLOBAL: R$ 4.520.943.3S (QuatÍo Milhões e Qüinhentos
e Vinte Mil e Novecenlos e QuaÍenta c Três Rcais e TrirÍa e Nove
Centavos).
PROCRAMÂ DE TRÂBÂLHO: 0101.15.451.0016.1.003 -
pAvTMENTAÇÀo. cALÇAMENTo DE RUAs, LocRADoLIRos
E ESTRADÂS VICINÂIS; Elemento dc Despcsas:4.4.90.51'00 -
OBRAS E INSTALAçÔES. com recuÍsos diretamente arÍecadados

ou transferidos da PMTN, c, consignados no oÍçamento Municipal de

2023.
pRAzo DE ExEcuÇÃo: 03 de julho de 2023 a 29 de nrarço de

2024.
pRezo oe vtGÊ,NclA: 0l 

'le 
julho de 2023 a 3l de dezembÍo de

2024.
DATÀ DA ASSINATURÁ: 03 dejulho de 2023.

Publicrdo por:
Antonio Jean da Silva

Código IdeottÍicrdoÍ:FlA6FD5D

ps.r.lDo oo cEelÁ
PllÍIFEITUR^ NlUn'tCrp,tL Or VÁnZt^ 

^LECllE

GARINETE DO PRI],FEITO
to EDTTAL DE RETtFIcAÇÃ() REFú:REN'I'E Áo EDI't AL t)E

coNvocAÇÀo ol/2023

A PREFEITURA MUNICIPAI, DE VARZEA ALEGRE, POT

meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO, no uso de

suas atribuiçôes legais. toma público o l" EDITAL DE
RETTFIC^ÇÁO relercnre ao Ediral de CoDvocâçào n" Ol/2023 do

Processo de Seleçào n" 003/2023. que visa à scleçâo para os cargos

conissionâdos de Dirctores das Unidades Escolares da Rede

Municipal de Ensino, informando a seguinle allcraçào:
O ilcnr L. qre sc rclcrc aos exanres nrédicos bâsicos neccssár'ios.
passa a viger «rm a scguintc rcdaçilo:

"l) Examcs nrédicos básicos a seguir discriminados. que deverão
oconer às cxpensas do(a) candidato(a):

- Hemograma:
- Glicemia dejejum;
- ColesteÍol tolâl e fiaçõesi
. ALT/AST;
- GAMA - GTi
- Bilirrubina total e frações;

Uréial
VCreatina:

- TSH;
- T4 livre:
- EletrocaÍdiogramâ;
- Râio-X de Tórax ÀP:
- Sumário de urina"-

Ás denrais disposições previstâs no Editâl de ConvocaÇào n" 0l/2023
permanecem inalteradas.

Várzea Alegrc-CeaÍá. 24 de julho de 2023

,lNGEL,I MÁRIA BERNÁRDINO
Sccr€tária Municipal de Educaçào

Publicâdo por:
Luzia Ieda Lúiz Maximo Menezes

Código ldentiíicador:A5DB23ED

GÀBINETE DO PREFEITO
DECRETO N'335. DE 24 DE JULHO DE 2023.

Dispõe sobre o expedicnte nos óígãos e entidades
integrân(cs do Podcr Exccutivo Municipâl nos dias de
jogos da Sclcçào Brasilcira Fcminina de Futebol. nâ
Copa do MuDdo dc Futebol Fcminino 2021.

o PREFEITO MUNICIPAL D!: VÁRZEA nl-eCnE,. f.,uUq+ f
CraÍá, no uso de suâs atrrbuiçõcs legais e enr plcno excruicio tfo/
cargd. espe.iâlnrcnLe a do arl. 69. IV. da Lci Orginr.rr Vunrcipal.\+-/
CONSIDERANDO o i[icio da Copa do Mundo de Fulebol Feminino
2023. cvento inlemôcional, que causa erandc rcpercussào c comoçâo
inlcrna no pais, ulrÍr vez quc há a paíicipaçào da Scleção Brasileira
FeminiÍa de Fut€bol;

CONSIDERÀNDO â necessidade de fortalecimento do futebol
,àminino, promovendo a valorização da mulher no cartpo do espoÍe e

garantindo a igualdade no lratamento da Adnlinistraçào Pública em

relâção a ambos os gêneros;

CoNSIDERANDo a neccssidade de disciplinar o expediente
administÍativo dos órgãos e cntidades do Poder Executivo Municipal
nas datas dos jogos da Seleção Brasileira Fcminina. garantindo que

haja a preslâçào de serviços essenciâis;

r)l:cRu'I A

Gabinete do PÍefeito Municipal de várzea Àlegre - Estado do Ceará.

em 24 dejulho de 2023.

JOSÉ HELDER M,{XIMO DE CÁRYÁLHO
Prefeito Municipal

sETOR DE LICTTAÇÃO E CONVÊNrOS
AVISO DE CONTR,TRRÁZÕES - FASE PRPOSTÀS DE

PREÇOS - TOMADA DE PREÇOS N" 2023.03.08.1

Aviso de Contrarr.zões. O Prcsidcnte da CPL do Municipio de
VáÍzea Alegre/CE, toma Público para conhecimento dos imcressados
que a Emprcsa: ELETROCAMPO SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES
LTDA, interpôs recurso administrativo reÍêrente a Fase dc Propostâs
dc Preços da TOMADA DE PREÇOS N" 2023.03,0E.1. ficaado
aberto o pmzo para que â(s) enrpresa(s) participante(s) do procêsso
cujo objeto é â Contratação de serviços de construção do Açude
Rosário. na localidade Sitio Rosário. no Municipio de Várzea Alegre -
CE, conÍ'orme Convênio no 02/2018, cclebrado conr o Ministério da
lnlegraçào Nacional - Dcpartamcnto Nacional dc Obras ContÍÀ as

Secas, apresent€nl suas conÍrârrâzôes. Maiores inlbnnaÇôes na sede

\

rvww.diariomunicipal.com.brâprece i7

PROCESSO DA SELEÇÀO N'ool/2023

SECRF,TARTA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO _ SF.\4F.I)

Art. l' Fica estabelecido expcdiente nos óígàos e entidades

integrântcs do Poder Executivo Municipal, nos dias dc jogos da

Seleçào BrÀsileiÍa Feminina de Futebol, nll Copa do Mundo de

Futebol 2023, da seguinre t'om1a:

I - Nos dias em que osjogos se Íealizarem até às 07h30, o cxpediente
terá início às I lh:
ll Nos dias e que os jogos se realizarem às 08h. o cxpedicnte ierá

inicio às l2h.
Parágrafo único. No caso tle servidores com jomadô reduzida, esta

seú cumprida denúo dos honários fixados nos incisos I e II deste

artigo.
AÍt.2" O disposto no aí. l'não se aplica aos órgãos e entidades da

Administraçâo Municipal que prestem serviços essenciais. ocasiào em

que funcionarão normalmente.
Art. 3' O exp€diente que foi definido neste Decreto estende-se aos

diâs de jogos da Seleção Brasileira na fase elirninatória da Copa do

Mundo.
Parágrafo único. Caso aconteça alguma alteÍaçio no horário de inicio
dâ pâíida na fase climinatória em relaçào ao disposto no tí. l'deste
Decreto, o expediente administrativo terá inicio às Eh e enceÍramenlo
uma hora antes dojogo.
Art,4" Os gestores superiores dos órgàos c entidades municipais

definirão intemamente a mâneira mais adequâda quanto a uma
compensação da jomada de trabalho, considerando o que é disposto
neste Decreto.
Parágrafo único. Os dirigentes dos órgãos e enridades municipâis
zclârão parâ que os servidores públicos observen os tumos de

fu ncionamenm da AdministÍ'ação Pública Municipal.
Art. 5' Este Decreto entia em vigor na datâ de sua publicaçào.

Pulrlicâdo por:
Luzia Iedr Luiz Maxirlro I,lcnczes
Cridigo ldcntiÍicÀdor:9DB I 048 I
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da Prcfeitura. sito na Rua Dep. Luiz Otacilio Coneia. n' 153 - Centro,
Várzea Alegre/CE, ou pelo teletbne (88) 9 9839-7074.

Várzea Alegre/CE, 24 de Julho de 2023

EI/ERTON CLEMENTINO DE SOUZ.4
Píesidcnte dâ Comissào Pcínanentc dc LicilüÇào

\ Publicsdo por:
JÂilson Rodrigues de OliveiÍa

Código Identificador:228D0 I 92

SETOR DE LICITAÇÃO E CON\'Ê\IOS
ÀVISo DE JULGAIVII]NTO. T-ASI: PROPOS'I'AS DE PREÇOS

- TOMÂDA DE PREÇOS N" 2022.07.14.1

Aviso de Julsflmento Frse de Propostr dê Prccos. A Comissão
PeÍmanente de Licitaçio da Prefeitura Mtrnicipal r.lc Várzca Alegre,
Estado do Ceará, toma público. que concluiu ojulgamenlo da tàsc de

propostas de preços do Certame Licitatório na modalidade lg!!g!3
d€ Precos n" 2022.0?.1,í.t. cujo objeto é a Co tratação de serviços de

engenharia para execuçào das obras de construçâo de uma ciclovia c
calçamento no BairÍo Crossos, na sede do Muíicipio de Várzea
Alegre - CE. de acordo com o Convênio n" 2E4l2022. celebrado com
a Superinrendência de obras Públicas - SoP. Estado do Ceani. sendo
o seguintei a emprest FF EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS

. LTDA sagrou-se vcnccdora da preseíle licitaçào. corn propost! no
vvalor global de RS 1.517.121.40 (um milhào quinhentos e dezessclc

mil duzcntos c vinte e três rcais e quarenra centavos). ![QfQ§!§
DESCLASSIFICADÁS: X7E EMPREENDIMENTO EIRELI nâo

contêm âpreseDtaçâo dc propostn, os oÍçamenlos aprcscntados não

estâo de acordo com os propostos c lrào contém assinaturas; N3
CONSTRUTORA EIRELI. CONSTRUTORA PEDROSA LTDA _

ME. VENUS SERVIÇOS E ENTRETENIMENTOS LTDA, AR
EMPREENDIMENTOS. SERVIÇOS E LOCAÇÔES EIRELI C MT
PROJETOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA apresentaranr
o quantitativo do ltem 8.1 diverge[te e o valor unitário do mesmo
supe.ior ao prôpostoi PODIUM EMPREENDIMENTOS EIRELLI -
EPP ôpresentou o quântitativo dos ltens 5.5.f e 5.5.4 divergeítes do
orçâmento proposto; M MINERVINO NETO CONSTRUÇÔES não
conrem assinaruras; A & P EDIFICAÇÔES CONSTRUÇÔES E

EMPRENDIMENTOS apÍesentou o quantitativo dos Itens 2.1, 2.2,
2.4, 2.5, 2.6, 4.1, 5.2, 5.8.3, 5.8.4, 5.9.3, 5.9.6,6.1, 6.3,'t .t,7 .2,'t .3 e

7.5 divergentes do orçamenro proposto; PV ENGENHÁRIA,
SERVIÇOS E LOCAÇÔES LTDÀ - ME âpresentou a especilicação
do Ite,n l.l divergente do proposlo, excluiu o Itenr 7.3 do orçântcnlo,
nos vâlorcs unitários nio incluiu o valor do BDI confornre nrodelo
proposto, nào contcm assinatura de técnico rcsponsávcl (engcnhciro)
nas coÍnposiçôes dc preços. cromrgranra fisico financeiro e BDI;

. MPÀRO SERVICOS E EMPREENDIMENTOS EIRELI
-ápres"nto, o qunnlilôlivo Jos llcns 5.5.7, 5.6.4, 5.6.6 e 7.1 divergenlcs

do orçâmenro proposlo; CONSTRUTORA VTPON EIRELI o valor
âpresentâdo nâ carta proposta não condiz com o valoÍ do orçamento c
apresentou composiçào de preços do Itenrl.8.l divergente do
pToF)sto; WU CONSTRUÇÔES E sERvIÇos EIRELI _ EPP.
ABR.AV CONSTRUCOES SERVICOS E EVENTOS E LOCACOES
e ROMA CONSTRUTORA LTDA - ME aprescnraram o valor do
Ilem 8.1 superior ao valor do orçamento proposto; J 2
CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA não conrêm apresenração de
proposrn e nào tem idenlificaçào dc assinaturast MOMENTUM
CONSTRUTORÁ LIMITADA não conte âssinarura do técnico
responsável (engenheiro) no orçamcnto, cÍonograma Íisico financeiro,
composições de prcço. BDI e cltcarllos soctâis, apreselttou o
quantitativo do ltem 8.1 divcrgentc e o valor unitário do nresnto
superior ao proposro: C7 CONSTRUÇôES SERVIÇOS E
TRANSPoRTES EIRELI ME c J. CAMPOS

EMPREENDIIí ENToS EIRELI nos vatoÍes unitários nao inctolu o /
valoÍ do BDI con[orme modelo proposlo; J. H. S. SERVIÇOS E/
OBRAS LTDA c RAMALHO SERVIçOS F OBRAS EIRELFTTío
conlênr assinatura de té-cnico respoDsável (enge[hciro); FLÀY
ENCENHARIÀ EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI
apresentou especificações divergentes das proposta oos llens 5.4.J e

5.5.3 e apresentou o quantitativo dos ltens 7.1, 7.3 e 7.8 diveÍgentes
do orÇamento proposro; A CASA CONSTRUÇÔES E SERVTÇOS
LmA ME apÍesentou o quantitativo do Item 5.10 divergente do
orçamenro proposto; CoNSTRUTORA ASTRON LTDA e

TEOTONIO CONTRUÇÔES COM. IND. E SERVIÇOS LTDÂ _
ME oào apreselltaranr caÍta proposta e nào contêm assilrâturas;

CONSTRUTORA VIEIRA E SERVICOS EIRELI ME aprcscntou
orçamenlos incompletos, deixou de apresenur tr planilha de encirgos
sociais, não con!êm assinatura de lécnico rcspoDsávcl (engenhciro) no

oÍçamento básico, cronogÍama lisico financeilo, composições de

pre4os e BDI, e também nos valores unitários não incluiu o valor do

BDI conforme modelo proposto; SERTAO CONSTRUÇÔES
SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA C REAL SERVIÇOS EIRELI
apre§entamm o quantilâtivo do ltem 5.4.4 divergente do orçanento
proposto; A L S CONSTRUÇÔES, SERVIÇoS E EVENToS
EIRELI apresentou orçameÍtos incompletos. deixou de apresentar

cronogmma Íisico financeiro, encargos §ociais e BDI, não contem
assinatuÍa de técnico responsável (engenheiro) no oíçamento básico e

composições de preços; T Á FRÀNÇA SERVIÇOS ME nào contem
âssinatura de técíico responsável (engenheiro) no cronograíld fisico
financeiÍo. BDI e encargos sócias, o quantitativo e valores dos itens

5.21 e 5.ll nào estào visiveis; ACS CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS
LTDÁ no orÇamento básico nào âprcscntou Â soma do mesmo.

deixando assim o nlesmo inconrplelo e apresentou conrposiçào de

pÍeços do Iteml.8.l divergent€ do proposto; ELO CONSTRUÇÔES E

EMPREENDIMENTOS EIRELI aprcsentou o valor do ltcm 6.4
superior ao valor do orçamento proposto: JAO CoNSTRUCoES E
SERVIÇOS LmA-ME apresentou orçãmenlo ilegivel e o vâlor
apresentâdo na caita pÍoposta inexequivel, MEDEIROS
CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS EIRELI - ME apresentou o
quantitâtivo do ltem 7.3 divergeote do oÍçamento proF,osto; J DE
FONTE RÂNCEL EIRELI apresentou a soma dos valoÍes divergentes
do real e apresentou o quanlitativo do ltem 5.10 divergente do
orçamento p.oposlo; LOCAMIX EIRELI e EXATA SERVIÇOS
CoNSTRUÇÕES E LOCAÇÔES LTDA apresenlaram na

composiçào de preços valores divergentes do orçamento básic.;
TELA SERVIÇOS E EVENTOS LTDA _ ME, BARBOSA
CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS, S & T CONST. E LOCAÇÔES DE
MÃO DE OBRA EIRELI _ ME, ABIK ENCENHARIA E
CONSULTORIA, EVOLUÇÀO CONSTRUTORA EIRELI C

NORDESTE CONSTRUÇÔES E INFRAESTRUTURA. LTDA
aprcscntârâü a composição de preços do llern 8.1 divcrgente do
proposloi PROJEMAQ CONSTRUÇÔES E SERVTÇOS LTDA
apÍesentou na composição de preços valores divergcntes do
orçamento básico e a composição de preços do ltem 8.1 divergente do
proposto; A.l.L CONSTRUTORA LTDA-ME deixou de apresenrar
composiçâo de preço para os ltens 7.9 e 8.1 e H B SERVIÇOS DE
CoNSTRUÇÃO EIRELI - ME apresenrou composiçào de prcços do
Iteml.8.l divergente do proposto. Maiores inftrrnrações na sede dâ
Comissâo de Liciraçào, sito à Rua Dep. Luis Otacílio CorÍeia. n. 153,
CentÍo, ou pelo telefone (88) 9 9839-1014, no honirio de 08:00 às
l4:00 horas.

Várzea Alegre/CE, 24 dejulho dc 2023

EVERTON CLEMENTINO DE SOAZÀ
Presidente da Comisúo PerÍnanente de Licitâção

Publicrdo pori
Jailson Rodrigues dc Oliveira

Código tdcntiÍicadon0893C00C

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA i\TUNICIPAL DE ALTANEIR-{

CABINETE DO PREtrEITO
PORTARIA NO5I4/2023

urvw.diariomunicipal.com.búprece
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE TARRÂFAS

^vtso 
ot t ctr^çIo

TOM^D Ot PntçOS u' 2023.0r.21.@1P

Âvrso ot lcrr^çtro
pscclo rrrÍrôrrco lsrrl r{. 3Bl2023

A PrêíÊiruÍa Muhicipâl dc Íâráí.s. rorn. públi.o q!. ,aÍá lrciràção, n.
nodàlldàd. Tmàdá dê P.êçór, áutúãdà sb o t{' 2021.o7.21.m1P, .ujo obj€to e á
Cô.úat.ção d. pr.írçào d. 3etu4ot ta.nÉ6 D.ofiBionair .r Às.s$Íia Contábil com
€spêciâllraçào êh árê. públic., pàra àrend.Í dem.ndã das divênar s€rêt.nã do
Municipio de laraía3 - Ct, duíàrre o er.rclc,ô rinâneko de 2023. Â.b.nú.ô ri.ã mi.(.da
DâÍà o diâ Il dê agôsto d. 2021, às 03hr, 05 lntcrêsedot podeÍ5ô obrêr inloÍE.çõ.t
d.tãlhàd.s ná Sàlà d. CPl. tiluâdá na Âv. Mr Llizà l€h€ sáhtôs, 5/N, bàir.o Sulandena,
Í.íàr8/cÉ, ou oêlo r.lê,om (a3) 3sa9.1o20.

COM IT€M ÉXCIUSIVO PÂRÂ MICROTMPRISAS, TMPREsAS DE PEqUENO PONT',
SocrÊoÂoÊs COOpaÂÀTrvÀS ENQUÂoiÂoas No 

^RÍ.3/t 
0a LEr r{r rr.{88,0t 2007 É

llEM oÊítNADo a ÀMpLÂ ,ÂnncrpaçÃo,uasc 985633. cóDtGo DÊ loENnflcÂCÃo
CIDÂD€SÀC€S: 2ô2t.021E0700OO1 02.m22.

O Mlni.ipio d. Conc.ição do Ca$elo. 85, ToRNÁ PÚaLrco à qo.m potla
inrêr.r!àr, q!€ rêalitãrá li.itação PrêBão Elêtrónico (5nP) nc 000019/2021, quê objerivà
aautsr(Ào of PtçÂs PARÂ o5 vErcuLos 0€ L[{HÂ PEsaoÂ oÂ FÂoÍÁ oÀ pREFErruR^

oÊ coNcÊrcÃo 0o cÀsÍalo as §uÀ5 sÉcÂÊTÂRras, aoM a^sf N^ TÂsÊLÂ DÂ

aMPi€SÂ AuoÂIEl BRÂSll SEAvrCoS LToÂ, atend.^do à rolicitãção da Se.rêtai.
Mlnicipàl d. ÂdmlnistÍ.çlo. Tipô (M^lOl DtSCOtlÍO POi lÍEM 96), ÂbenoÍa dàt
Proporràs ê Rec.blmento do5 lanc€r . pa iÍ das 09h0onln do dlà 21 de a8olto d€
2023. rnlormàçõêr por m.iô do t'màil: pmc..ltitã@Bmãil.côm ôr Tê1. (131 3947.1427,
tdital nã iõl.Brà: ww con.ei(.odcãtrelo.e!.Bov.brlicilàçóer, ou poÍ neio do rile
vjw.comprarSoveÍnaôentais.gov.br,

Iarala3/CÉ, 25 dê iulho dê 2021.
atÂricrscÂ BÁÍríÁ D stwÂ GA§tNo

Píesidenrc dâ cPL

PREtETÍuRA MUNtctPAL DE TIANGUÁ

^vrso 
or uor^çlo

coxcon*làro^ púBUc l{. orl202!-3tMto

co...rção do cari.ro-Es, 25 de jurho
CHRISTIÂNO SPÀD€TTO

preÍelo

AV6O Dr tlCrÍ çIO
Pnaclo atrlnôtrco ísrP) r. r9l2or3

Â s..rêlariâ d. adu.aç,o, por meio dô Csitsão P€Íhan€nre de LidráÊo,
(dún'ê àolntêr.tedc qu. eíará r6eb.ndo rra àe 0ah30mm do dia 28 d. aaoeto de
2023, ne sâ1. d. r.ú.1õ.5 dà Comiliào d. Licil.ção, tito à Âv, Moitêt Moit. h' 7a5, 3aiÍo
N.nê Plácido - rBnaua{E, ddúm.ít.çao d. hrbilh.ção . p.op6l. d. p..çô. p.r: a
Con.d,a^cia Públi.. n'0r/2023 sÉMÊo - contr.i.çao d6 scriços d. rêfoím., ãmplrâçãô
. .onitruíão d. qu.d,. polietporiivã .ob.rrã hâ CÍolà E.€.t. p.oLtsíà Alàid. A.úo$
Nun6, lÉlh.dâ no tanro FÍêi 6alvão, O adnar pod.íá *Í obtido juíro à Comi3rao, ho
.àder.ço a.lô., d.r 03h àt 17h, nos diàt úteit, € .os iit.s: ww.t.e.c..Bov.b./i.ila.@i .

COM IÍÉM €XCLIIsIVO PARÂ MICROÉMPRI5Ás, EMPÂE'AS OE PEqUENO PORTI,
socrto DES cooPEn^tN^s ÉNQU^oRAOÂS NO AÂT. 34 0 tll Ne 11.aaa, Ot 2oO7 E rÍEM
oEsÍtNADo Á aMpLA pÂRIlcrpa(Ão,uÂsc 985631, cóDl6o ot loÉN1rttcÂÇÃo
CTDADaS/rC6r 2021 021t070@O1.02.0021.

o Mutrdprc de concc'íào do crrt€lo, ú, 
'oR 

A pÚBtlco . quem pose
inrêrê$rr, au. realirárá licirâçào PÍ.llo Elêvó.icô lsÂp) ní 000019/2021, que objêtú3
Àquls4lo oE pEçÁs panÁ os vEícuLos oE L|NH^ rÊvt oÂ FnorÁ DA PRrtÉrtuiÀ oE
(orircÉrcto Do casrÉLo És suÀs srciÉranÁs, coM East NÂ TÁBEL 0Â ÉMpRLsÂ
ÀUD Íax aÀÂSlt stÀvlçOs LÍDA, ârendendÕ à soli.irâção da S€o€t.Íaà Munrdoâl d€

^dminGtrãç:o. 
Tip. {MÀOn oESCOtlrO POi lM 9(). Ab€nuia dàr P.opoí.r ê

Rec.blmênro dos lan.4i a p.rtt dàr ogh@min dô di. 2l dê .aoío de 2023. lníormãç&t
por m.io do t-m.il: pmc..li.it.@Bmàil..om o! Iê1. Í231 3547'1427, Editâl nã ínt.3rã:
M.om.k.ôdÉrtêlo..r.gd.b. ü.n.çõ.r, d por óeio do sil.:
!w.comprôe8de..amêntair.8ov,br.

cdcêiÉo do ottêlGEs, 2s dê iulho d. 2023
CHRISTIÀI{O sPADEÍIO

Pre,eito

PREFEITURA MUNICIPÀL DE DORES DO RIO PRETO

IiãquJ CE, 25 d€ julho d€ 2021

Pioc. 26.931/2022
objêro: Cônrâração dê ehpf.e .+..iâlirà& par. .r.cúção do trejêto de

I..halho So.iôl - P& Ocup:ção, n6 R6ld..cial sao Roqú. I ê tt do Proa.àma Minà. Côs
Minh. Vid3 ,àirã l. O M!.i.ipjo d. Cârjá.ie torna púbtico qo. r.ati..Íá Ucit.çâo nà
modálirjête p'é3ão, ripo.Ltr@ico lnicio do.côlhim..io d.t ríorGrài di.: 26107/2023 â

Abênur. das p.ôposr.s diat 01/@/7073 às lshrmmin. inicio da *s3ão de
diipurà dià: 0 0312021 às r5h:lsnin.

Valor rarlóo 6rin.do para o .ênôme: RS 366-595,39 Ír.êrê
eêi! ôil. quinh.nror . nd.nrâ . ci.co r.ais e Íint. . ndê ..ítâvoí.

tdn.l.omplêto.5t ,á dÉponiÉt no !nê wÚw caíac.c...s gov.br h.m.ômo no
M,ponaldeconp..tpubrrcà5.com,br, ondê ocôrcrá . !.§$o de displra. E5darecimenrô!l
1154.5a15. l.màil: prêgào2@anãclc.4 gov.br l0 TCTES 2013 O17EO6OooI8 O1.O@l

lD: 2011.02aÉ05OO@1.01.0@!
O Muni.ipio d. od.r do iio Preto/ls. tornam públi.o . tlOMOlOcÂCÂo do

Prêgão Elêr.ô.ico .. üm19/2021
Objêro: a4ui5lçãô de matêí.is odonrolóBicos pôra .r€nde. a se.reràri.

Municip.l . au! d.6ait rto..e lEsF - Sedê, ESr PÊdrâ Mênins. fSF Mundo N@o .
v.ncedor*: o€NÍ t MtD aQutP.MÂI o00N1.Ê HosFtTÁt nÊ5 tIDÂ n6 totet

6, 27, 33, rO, 95 e l0rl no 6!or rot.l d. iS 4.1at,m; olsTRlaU|DOnA AGUA AO^ tTDÂ noi
lotês t9 ê 4l no v.loí total de RS 711,30; oUARÍE DaflTAt ttREtt nor lor.i 2, !, 5, 8, 21,
21,29, )1,32,14,15,11,44,41,42, a4, a3, s1, s,r, 55, s6,57.58,59, @,61,62,63, 64,
61,68,69,70,13,74,76.11, )9, 80, a2, A3, aa, A5, 88, 89, 90, 91, 97, 98, 102. 103, 1Ír,
107, 104, 109, 110, rrl, tl2, 1lr, 114, 115, 116, 117, 113 e 119 nõ vàlor rôratde RS
26.002,04; FÂsTMEO COMIRCIO OI MEDICÁMINÍOS t M^TERiÂIS ttOSPl ú5 lot.i 93 ê 94
no vaüc, rôtald. R3 5 960,@: GOTDEN PRODUTOS OOONTOIOGTCOS LTDÂ 6lôtêe I,3, ?,
9. 10, ll, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 16, 19, 20, 23, 24, 29.26,23, 30,45,,{6, 47,49,50, 52,65,
66, 71,31,92,99, 10o e 101 nó vàlor rorât de Â5 t.8a1,26: pRrMÉ MATIÂ|AL MEoICO
HOSPITÀLÁn lT0À - ME rcs lor.t 36, 51, 96 € 105 no vrlo, totâr de R5 5.841,35: ê
PRIMIMED IQ|JiPÀMENTOS LTDÁ no§ lôt.r 72, 74, 7a e 37 .o valoÍ totàl dr RS 6.270,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA

^vrso 
or uoÍ^ç^o

PnEGIo ttíRôr{rco r{r «/2021

càri.cic..a5, 25 dê julho d. 2013
JOi6E ÀU6USTO 8. MEt§aLts

pÍegci.o

PREFE|TURA MuNlctpAL oE coNcEtçÃo Do casÍtro

^vrso 
DE HoMoloc^çIo

Piacio atEÍlôaatco ljer) lr. 2Vro23

códi8o Cadadas/rcE-E5: 2023-02rt07@001.02,@17
obi.ro: 

^aul5rçIo 
oÉ M^ItRl^! tspoflwo pÀnÀ 

^TtlrotR 
À5 NEcEsstDAoÉs

oos ovERsos wENtos tspoRTúos nÉaltz oos o MUMcÍâo.
Enprei v!íedor8: aauN^ 

^LvEs 
0€ SOUiÁ, nô Elor toiat d. RS 5j.41o,@

{ci.qu.ôtà e Íai mil quâI.oc.ntor . d.. ,e.irl. IttOVÂ LÁsfn r COMUNTCÀCÀo vrsuÂL
uD^, n. vâlô. rotôr de RS ._40O,Oa (quàrro ôÍ qqtr@nt6 r.âlr), LCA tNoUSrRtÂ É

coMEtalo oc coRDÂ5 E itots csPoRÍtv§ tlo , no vrbr tot.t d. f,s 2s.224,@ {únrê ê
ôito hll dur.nros ê ü.ré. qlarrô...ir), LEÁÂ{ SitNxS CoMmOO tID . no v.lo. rolàt dê
nS ú.543,m (qulnr. mll qúl.henro5 . olt.trt ê otro re.tsl, US COMERCTO t Í{DUSTRIÀ
trD , m Ek, tor.l d. R5 11.631,@ {m.. nit .i*nrot ê drentà. om r.àir), TORE tA
COSMETTCOS LToA. .õ valor tor.l d. Ri 4.441,25 lquàrío mit qu.}o.entõs ê quarênre e
uô r.àis . vintê € cln.ô cêntaw3), M i CONFTC@ES E ÀÂT]GOS ESPOiTIVOS LTO4 no
valoÍ lorál d. RS 6.5@,00 (Eir mil quiíiê.rot íeair), MAX|MUS COMtiCto r
fMPRatNDTMIMIOS LTOÂ, .o vato. totat d€ RS 60.726.@ Gê$entà mit setece.tos € ünt.. *i5 Ícàirl, SPORT}I^US COMIRCIO OÊ Âf,TtGOS ESPOiÍMOS tTD^, no valor tot.t dê ÂS
7.399i78 {3ete mir tr.?ênrôr e Íeair e serentà ê orto cênrarc3) e Íop
ÊSPoRTt COMÉRcro 0E Á^TTGOS rsponÍvos !roÂ, nô vlrd rôrâl d. R§ 6io7s,m(asntâ e çiê óil *rênta ê oto Íêaat

Vàtor Gtob.t: RS 159.a48,03 {durentor . .inquentâ . norê mil. q!.ire.nr4 ê
quà..ôlà € o'to r..ú . lÍas c.nrásr.

con@iaão do cãttelo-E 2s dê iqlho de 2023.
cxRrs1tÁilo 59^OETfO

p.eí.tto

ÉÍÍn^Ío ot col{ln^Ío xi 2a,/2023

lDr 2023.024E0700001.10.@19
Coôüalant.: Mlnl.Ipio dê 0oré do rio Prêro/És.
c.nÍàràdã: E. R. I MU§IC 5HOW5 E EVfl,lTOS tTOÁ
CrlPl: I9.228,514/0@1-59
Onj.to: Co.Í.Lçao d. .pre.!.í,o musi6l d. 6.tôr. Y.rmh s.nt6 @ d'. 15 d.
*r.m6.o d. 2023 li.xl.J.i..l, durànl. à 33! t&oitá6 &rop..uaí. d. oord do f,io

Modálidadê .L hcn.íao: rEriíhilidedê nr 19/2023.

ú8andôr rr (dorê) 6Gê3.

avrso oE HoMoLocÀCÀo
PnEGlo ELETnôlltco . 19/2023

Ds.s do nio pÍ.rolÉs, 25 d. ,ulho .L 202,
CLEUOENIR JOS' DT CÀRVÁTHO NETO

prefeito

^vl5 
0E REvoc^çIo

PntGIo EtEÍnôMco ,ar ,a2or3

lO: 2023 02aÊ0 7@101.02.@09
Â Prêí.iruE Muhkipir d. Dorês do tuo P..to, ttràdo do aspr.'ro Sênto, torna

públl(o pa,à @nhêc'hênto do5 
'nteree!ôd6, 

â nÉvocÁçÃO dã ri('taçào d'@rsJdã .lràvés
do .d,rar do PitcÃo ErErnóNrco Ns 2aro23

Objêlo: iêgií.o dê p..{. p... tuturâ e Mntuà, .o.Íatàçãô d. êôp.es pàrà
o lorn..imênto dê elbro mlnê.àl limpo, 5êm imruíêzàr, . *r uritirãdo nã manut€nçÀo das
.str.d. . ú.t do muni.ipio

oorêr do iro P..to, 15 dê lulho d. ,023
cLtuoENn ,oÍ 0É cÁâv^tfio NETo

prer.ilo

PREFEI]URÂ IúUNICIPAL DE ECOPORANGA

EXIRÂTO OÉ TÊRMO ÀDITIVO

10 TtiMo Ât Írvo Dt Rtpr NtLHÂMEMro coM 
^(Risoiro 

ot vÀroR oo coÀITf,ÂTo Nr 6/m2r
coNTnÁIANTa MUNlclpo Dr fcoponÀNcA, EsIÂDo Do tsptnllo saNto
CONTRÂTÂDÁ: CON5TNUÍOiA MÂNELLO LÍOÂ.
CNPJ 27.712.158/0001{1.
obj.ro: ÉrÊcução oo§ t€ivrços DE RrroRMÀ a ÁMpLlÂeÀo oÂ pÊÂCÀ ío pEo{o r,lootsÍitÍo ot tMauRÁllÀ, NESTÉ MúNtcÍpto.
vàlo. Acrê*idô: RS 29,228,99 lvlnt. ê nove nll, duz€ntor ê vinre ê oúo Í.àii e nolentã e

lD: :022.o2sEo@o1,01.0030

pREFErruRÂ MUNrcrpat- DE vÁRzEÂ A|"EGRÉ

Âvrso 0€ coNÍnÀRRAzôts
O C...id.nrê dâ CPt do MuôÉipio, rôm. Públkô pà.à .o^heim.nto quê ô

ampr.sã: (l.lrGampo 5êÍüçG E ConetÍuçôe! Ltdr, inte.pôs í.cú.s .dminkkátivo
r.íer€nt€ a rài. d! Prôpôtrãs d€ Prêçot dã toôádâ d. preços Nr I023.03.O4-t. liondo
abêíô o pr.ro p à q!. ãlrl emp.elalll p..l'cipint.(tl do pr6.§o (up ôhj.to é .
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RESPOSTA DE RECURSO INTERPOSTO

FASE PROPOSTAS DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS Ne 2023.03.08.1



SêcretaÍra de
Obras e Urbanl6mo VÁRIEÂArEGfiE

PROCESSO REF. TOMADA DE PREÇOS N" 2023.03.08.1

RecoTTente: f,LETROCAMPO SERVIÇOS E CONSTRUÇÓES LTDA

Recorrido: COMISSÃO DE LICITAÇÂo Do MUNIC|PIO DE vÁRzEA ALEGRE

OBJETO: Contratação de serviços de co$trução do Àçude Rosário, ra localidade Sítio Rosário, no

Município de Yárzea Alegre - CE, conforme Cowênio n" 02/2018, celebrado com o Ministério da Integração

Nacíonal - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas.

TRATA-SE de RECURSO ADMINISTRATIVO formulado contra julgamento

de desclassificação referente ao certame de TOMADA DE PREÇO acima mencionada, apresentada

as razões do recurso, pela empresa ELETROCAMPO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTU^C,,

por seu representante legal, não sendo apÍesentadas as contrarrazões recursais passando, portânto, a

explanar o que fora alegado.

I. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO

Segundo o aÍigo 109 da Lei n" 8.66ó193. temos que cabe recurso dos atos da

administração, decorrentes da referida Lei, vejamos:

*Art. 109. Dos âtos da Administraçâo decorrentes da

aplicação desta Lei cabem:

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da

intimaçâo do ato ou da lavratura da ata, nos casos de:

b) julgamento das propostas;"

A par dos regramentos de admissibilidade acima explicitados, em sucinto exame

preliminar acerca das razões do recurso apresentado, tem-se que:

- Centro - CEp:6j.s4o-ooo -
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I .l TEMPESTIVIDADE: Após a publicação de julgamento das propostas de preços dos

licitantes, a recorrente apresentou as razões recursais na data de 17 de julho de 2023, portanto

TEMPESTIVAMENTE.

1.2 LEGITIMIDADE:Entende-se que qualquer Licitante interessado pode manifestar interesse

de recurso, desde que seja tempestivo o encaminhamento das razões recursais para análise, assim

como a oportunidade de contrarrazoar quando não anuir às alegações do recurso impetrado.

,l.3 
FORMA: O pedido da recorrente fora formalizado pelo meio previsto em Edital.

Conclui-se que, com base nos requisitos legais pertinentes, o recurso administrativo

apresentado deve ser RECEPCIONADO pela Comissão de Licitação.

A impetrante apresentou recurso administrativo por considerar incorreta a decisão

que a desclassificou do certame em epígrafe sob a justificativa de alteração no código e na descrição

do item 4.2 e apresentação de valores divergentes para os mesmos itens, o que fez nos itens 4.2 e 5.1.

Alega ter apresentado a sua proposta em consonância com o edital e seus anexos,

atendendo tudo aquilo exigido, argumentando que falhas e/ou erros na composição de preços nào sâo

.-notivos para desclassificação da recorrente.

Argumenta que deveria a administração pública, ao perceber a existência de

quâlquer divergência, intimar a recorrente para refazer a proposta, corrigindo os erros constantes, o
que enlende encontrar respaldo na lei e na jurisprudência nacional.

Assim' requer que seja reconsiderada a decisão que desclassificou a empresa
recorrente, considerando a sua proposta classificada. Ademais requer seja considerada vencedora caso
tenha tido o melhor preço.

ODOR ECURSO3. DA ANÁLISE E JULG AMENT

- Centro - CEp:63.54o-ooo - vá
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2. DAS RAZOES DO RECURSO ADMINSTRATIVO
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ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS EDITALICIAS VINCULACÃO AO

EDITAL IMPROCEDENTE.

Analisando as razões apresentadas, verifica-se que os autos, por possuir cunho

estritamente técnico, foram remetidos ao corpo técnico de engenharia vinculado ao município

conftatante, para a análise e manifestação, sendo informado que a empresa recorrente alterou o código

e a descrição do item 4.2, bem como apresentou valores divergentes para os mesmos itens (a.2 e 5.1 ).

Após o posicionamento do corpo técnico de engenharia, notamos que a

desclassificação da empresa recorrente se apoia nos pilares da legalidade, da isonomia e da

\z transparência, que permeiam as licitações públicas conforme preconiza a Constituição Federal de

1988.

Nesse contexto, Marçal Justen Filho enfatiza que a Administração Pública deve

atuar em estrita concordância com as disposições editalícias, garantindo isonomia e tratamento

equitativo aos licitantes.

Da mesma form4 a Lei 8.666193 estabelece que a licitação deve ser conduzida

observando os princípios da isonomia, da seleção da proposta mais vantajosâs e da legalidade,

vejamos:

Atí 3', § 1", I: A licitaçõo destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a

Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os

princípios basicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Embora argumente que a alteração de código e da descrição dos itens, bem como a
divergência nos valores apresentados, decorrem de um mero equívoco, caracterizando um erro formal
e sanável, importante ressaltar o posicionamento doutrinário de Sylvia Zanella Di pietro sendo
enflática ao afirmar que modificações que afetam a essência da proposta não podem ser classificadas
como erros formais. Segundo a autora:
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"Erros que afetam a própria essência da proposta não podem ser sanados, porque

implicam desigualdade de tratamento entre os licílantes, comprometendo a

isonomia do procedimento." (Di Pietro, Maria Sylvia Zanella. Direito

Ádministrativo. São Paulo: Atlas,2019, p. 392).

O edital é a base do certame, devendo o licitante/concorrente aderir integralmente

a suas diretrizes para garantir a igualdade entre os demais participantes do processo licitatório.

As alterações perpetradas pela empresa recorrente não se limitam a erros formais,

mas atingem aspectos subsüanciais que comprometem a própria essência da proposta. Luiz Guilherme

Marinoni, em sua obra "Curso de Processo Civil", diferencia erros formais, passíveis de correção sem

\-/ impactar a igualdade, de erros substanciais, que afetam a equidade entre os licitantes. Segundo

Marinoni:

"Erros substanciais são aqueles que, por afetarem o conteúdo oa as partes, são

capazes de interferir rw relação jurídica processtal ou no direito materíal

discutido." (Marinoni, Luiz Guilherme. Curso de Processo Civil. São Paulo:

Editora Revista dos Tribunais, 2015, p. 110).

O edital possui natureza vinculante, sendo a base que regula o procedimento

licitatório. Ele estabelece os parâmetros dojogo e proporciona segurança e transparência ao processo.

-<)ualquer alteração indevida causa desequilíbrio e contraria a igualdade entre os participantes.

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório, ao mesmo tempo em que

privilegia a transparência do certame, garantindo a plena observância dos princípios da igualdade,

impessoalidade, publicidade, moralidade e probidade administrativa, preceitua que o julgamento das

propostas seja o mais objetivo possível, nos exatos termos das regras previamente estipuladas. Isso

sem contar a necessidade de perpetuação de tal vinculação duÍante toda a execução do contrato.

YÁnzEÂATToRE
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A validade dos processos licitatórios estií intrinsicamente ligada à segurança

jurídica, assim, a manutenção de uma desclassificaçãojusta e fundamentada é essencial para preservaÍ

a confiança das empresas concorrentes e a eficácia do certame.
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A Administração tem o dever de respeitar aquilo que foi estabelecido pelo

diploma editalício, não podendo, de forma alguma, esquivar-se das regras preliminarmente

estabelecidas.

Tal princípio não é mera conveniência ou simples prerrogativa legal que pode ser

facilmente descartada. Jamais poderia se falar no desrespeito a tal principio, este es!á atrelado a,

praticamente, todos os demais principios arrolados pela legislação, doutrina e aceitos pela

jurisprudência, a Isonomia e o Julgamento Objetivo são exemplos de princípios adstritos diretamente

àquele.

O proprio instrumento convocatório toma-se lei no certame ao qual regulamente,

é impossibilitado que as cláusulas sejam descumpridas por qualqueÍ uma das partes, seja a

Administração, sejam as empresas participantes.

É impossível a execução de um certame sem que seja observado o princípio da

vinculação ao instrumento convocatório. Sem estejamais poderá ser alcançado ojulgamento objetivo.

No mesmo passo, também será impossível atingir o princípio constitucional da Isonomia, que

estabelece a igualdade de condições entre os participantes.

Portanto, não se pode admitir a classificação de concorrente que alterou o código

e a descrição de um item, devendo-se prezar pela legalidade, lisura e isonomia do processo, garantindo

'--guais condições a todos os concorrentes.

A alteração reahzada pelo licitante resultou na apresentação de proposta

divergente daquela especificada pela administração contratante, pois ao modificar o código e a
descrição do item 4.2, o recorrente cotou item divergente do constante da planilha orçamentária e que

não faz parte do orçamento e, portanto, não atende as necessidades da administração visto que sequer

faz parte do objeto licitado.

ora verificado o vicio apontado alhures, prenamente justificado o julgamento

inicial proferido, restando evidente o descompasso material entre a proposta formulada pela cmpresa

recorrente frente a planilha constante do projeto apresentado pela administração contratante, cuja

disfuncionalidade, ressalte-se, uma vez admitida, ocasionaria prejuízo ao Interesse público Municipal
e aos procedimentos do presente processo licitatório.
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Demais disso, admitir a classificação da proposta em espeque violaria os princípios

da legalidade e isonomia, ante a desconformidade da planilha apresentada Íiente aos ditames exigidos

peto Edital, bem como por representar tratamento desigual entre a Íecorrente para com os demais

licitantes conconentes, os quais apresentaÍam planilha orçamentária aos moldes explicitados pela

Norma Interna, com os descritivos e valores devidos, de modo que, acolher a pretensão recursal, em

última análise, oxigenaria indevido tratamento diferenciado aos sujeitos que se encontram numa

mesma situação jurídica.

4. DA CONCLUSÃO/DECISÃO

Ante todo exposto, fatos e fundamentos legais, RECEBO o recurso administrativo,

por considerar o instrumento tempestivo e a garte legítima, tendo em vista que a interposição fora

apresentada em conformidade com os termos editalícios.

Ato contínuo, no mérito, DECIDO pela IMPROCEDÊNCIA do alegado nas

razões recursais, mantendo o julgamcnto da Comissão de Licitação junto à fase de julgamento das

propostas, permanecendo DESCLA§SIFICADA a empresâ ELETROCAMPO SERVIÇOS E

CONSTRUÇÕES LTDA, por alteração do código e da descrição do Item 4.2 e apresentaçào de

valores divergentes para mesmos Itens (4.2 e 5.1), por considerar a decisão legal lrente aos

dispositivos pertinentes aos atos administrativos que regem o processo licitatório em tela, portanto,

'notivo pelo qual se nega provimento à pretensão recursal ora posta, por ser medida necessária e legal.

Nada mais havendo a informar, dê-se ciência a quem o couber e publique-se dentro

dos meios legais pertinentes, para que possa tomar eficaz os seus efeitos.

Várzea Alegre/CE, 09 de agosto de 2023.
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